
MODERNIZAÇÃO DE NORMAS 
REGULAMENTADORAS

O Brasil é um país-membro da Organização Interna-
cional do Trabalho – OIT, que possui diversas 
Convenções relacionados ao mundo do Trabalho, 
recepcionadas em nossa legislação.
Essas convenções proporcionam tratamento mais 
igualitário entre trabalhadores e empregadores dos 
diversos países mundo afora. 
Em nosso País, há uma legislação robusta que regula 
as relações de trabalho e que está prevista na Consti-
tuição, na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
em diversas outras leis .
As Normas Regulamentadoras (NR) são disposições 
complementares ao Capítulo V da CLT, e consiste em 
obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos por 
empregadores e trabalhadores com o objetivo de 
garantir trabalho seguro e sadio, prevenindo a 
ocorrência de doenças e acidentes de trabalho. 

COMO SÃO FEITAS AS NORMAS 
REGULAMENTADORAS NO BRASIL?

A elaboração/revisão das NR é realizada pelo 
Ministério da Economia, através da Secretaria do 
Trabalho, com a participação da Subsecretaria de 
Inspeção do Trabalho, adotando o sistema tripartite 
paritário por meio de grupos e comissões compostas 
por representantes do governo, de empregadores e 
de empregados.
Todas as Normas Regulamentadoras são discutidas e 
debatidas por representantes dos trabalhadores, 
empregadores e do Governo, sendo que a maioria 
das Normas Regulamentadoras são publicadas após 
consenso entre as partes.
Ou seja, as normas que regulamentam segurança e 
saúde no Brasil são decorrentes de acordo entre 
trabalhadores, empregadores e governo, o que 

garante que o normativo tenha maior facilidade na 
sua aplicação e alcance de forma mais ampla seu 
objetivo de prevenir acidentes e adoecimentos 
laborais.  

QUANTAS NORMAS REGULAMENTADORAS 
EXISTEM? PARA QUE SERVEM?

Atualmente existem 35 Normas Regulamentadoras, 
classi�cadas em:

 • normas gerais, aplicadas em decorrência 
 da relação de trabalho, válida para todos os 
 estabelecimentos;
 • normas especiais, destinadas a atividades, 
 instalações ou equipamentos especí�cos; e
 • normas setoriais, que regulamentam 
 setores ou atividades econômicas 
 especí�cos.

As disposições previstas em normas setoriais se 
complementam com as disposições previstas em 
normas especiais e estas com as normas gerais.
Dessa forma, todos os tipos de ambientes de trabalho 
no Brasil estão regulamentados em relação à segu-
rança e saúde, propiciando referência ao empregador 
e empregado do modo mais seguro e saudável de 
organizar suas atividades e realizar seu serviço.
Para acompanhar a evolução da técnica do mundo 
do trabalho, as Normas Regulamentadoras estão em 
constante revisão.  Desde 2019 o governo brasileiro 
está em processo de atualização e modernização de 
todas as Normas Regulamentadoras, para tornar mais 
fácil sua aplicação, promovendo segurança e saúde 
nos locais de trabalho em todo o Brasil. 
É modernizar para aplicar efetivamente as normas de 
segurança e saúde no trabalho, para tornar o Brasil 
mais competitivo, seguro e saudável. Conheça as 
Normas Regulamentadoras no site www.enit.tra-

balho.gov.br. 

POR QUE AS NORMAS REGULAMENTADORAS 
SÃO IMPORTANTES?

Milhões de pessoas em todo o mundo são vítimas de 
acidentes do trabalho.  No Brasil, temos mais de 
550.000 acidentes do trabalho anualmente, que 
impactam na condição de vida dos trabalhadores e 
das empresas brasileiras.  
Além das inestimáveis perdas de vidas e todos os 
tipos de lesões sofridas pelos trabalhadores, temos 
perdas para toda a população brasileira. Estudos 
feitos pela OIT informam que acidentes e doenças no 
trabalho impactam em aproximadamente 4% o PIB 
mundial. Se transferirmos isso para o Brasil, teríamos 
mais de R$ 200 bilhões de reais perdidos anualmente 
em decorrência de acidentes do trabalho.
Para os trabalhadores, acidentes e doenças é uma 
tragédia pessoal, com impacto direto em sua vida ou 
em sua saúde, com re�exo em seus familiares;  para 
os empregadores, além do fator muitas vezes 
emocional, signi�ca custos diretos com despesas 
emergenciais, recontratação, treinamento, 
diminuição de produtividade, processos judiciais, 
indenizações e perda de imagem, podendo signi�car 
até mesmo o fechamento do negócio; para a 
sociedade, signi�ca aumento das despesas 
previdenciárias e portanto dos gastos do governo, 
com mais impostos para honrar benefícios e 
aumento de preço dos produtos que ela compra; 
para o País, signi�ca perda de talentos, despesas 
com benefícios (coberto com impostos) e  perda de 
competitividade no mercado externo e até mesmo 
sanções internacionais.
Uma boa aplicação das Normas Regulamentadoras 
pode mudar essa realidade, transformando o Brasil 
em um País seguro, saudável, produtivo e competiti-
vo.

 É o que queremos! É o que todos precisam!

O QUE PODEMOS FAZER PARA TER CONDIÇÕES 
DE TRABALHO SEGURAS E SADIAS?

O País está modernizando as Normas de Segurança, 
mas não basta somente modernizar. É necessário que 
todos conheçam as Normas Regulamentadoras e 
efetivamente apliquem nos seus locais de trabalho. 
Nesse mundo globalizado em que vivemos, somente 
seremos competitivos quando tivermos uma forte 
cultura em prevenção de acidentes e doenças do 
trabalho, condição fundamental para o sucesso de 
nossas empresas e segurança e saúde dos 
trabalhadores brasileiros. 
Cada um pode participar: conheça as normas de 
segurança e saúde no trabalho (www.enit.tra-
balho.gov.br), converse com seus colegas, chefes, 
empregados, re�ita e veri�que o modo mais seguro e 
sadio de fazer as tarefas. Ouça com atenção os pro�s-
sionais de segurança no trabalho, pois eles podem 
ajudá-lo na tarefa e eliminar riscos de SST em seu 
local de trabalho.  
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